Sistema de extradição

Em matéria de extradição, escolhe-se a via diplomática. Encaminha-se o pedido de extradição ao Ministério das Relações Exteriores da República da Colômbia.

 No entanto, o assunto é complexo, porquanto a autoridade máxima pode ser o governo nacional realmente. No referido processo, entretanto, intervêm várias autoridades do Estado, tais como o Ministério das Relações Exteriores, o representante do Governo colombiano que serve de canal para receber e considerar todos os aspectos de comunicação com o Estado estrangeiro; o Ministério do Interior, o organismo que decide sobre a extradição; e a Promotoria Geral da Nação, a autoridade que tem a seu cargo dispor da ordem de captura e manter sob custódia a pessoa reclamada durante todo o processo.

Assim sendo, o processo de extradição implica o que abaixo se expõe.

O Ministério recebe de maneira formal o pedido de extradição e o remete à Promotoria para tramitação, mencionando a legislação pertinente.

O Ministério das Relações Exteriores informa o Ministério do Interior sobre o recebimento do pedido de extradição e seu envio à Promotoria Geral da Nação.

A Promotoria Geral da Nação, posteriormente, emite a ordem de captura para fins de extradição, após o que o Estado requerente dispõe de 60 dias para a devida formalização. O Estado requerente tem a obrigação de remeter os documentos de formalização ao Ministério das Relações Exteriores, onde se legaliza a documentação.

Uma vez formalizada a documentação, envia-se uma cópia à Promotoria Geral da Nação, com a finalidade de informar sobre o cumprimento dos requisitos exigidos na legislação processual.

Se o Estado requerente não remeter os documentos equivalentes à resolução de acusação ou condenação na Colômbia, a Promotoria Geral da Nação terá de deixar em liberdade a pessoa reclamada.

Após a formalização da solicitação pelo Estado requerente, o Ministério das Relações Exteriores remete a documentação ao Ministério do Interior para que verifique se falta algum documento.

Uma vez examinada a documentação, o Ministério do Interior remete o expediente à Corte Suprema de Justiça para o início do processo. Na Corte emite-se um parecer favorável ou desfavorável. Quando é desfavorável, esse parecer é obrigatório para o governo nacional.

Emitido o parecer da Corte, remete-se o expediente ao Ministério do Interior, para que o governo decida sobre a concessão ou não da extradição. Se a decisão for pela concessão da extradição, o Ministério do Interior comunica essa decisão à Promotoria Geral da Nação. O governo nacional pode negar a extradição ou diferi-la, ou seja, concedê-la depois de a pessoa, se for o caso, cumprir sua condenação na Colômbia.

A Promotoria Geral da Nação durante toda a tramitação tem a seu cargo a custódia da pessoa reclamada. Tão logo a decisão seja comunicada, a Promotoria Geral da Nação coloca à disposição do Estado estrangeiro a pessoa reclamada mediante comunicação por escrito.

Imediatamente após o recebimento da comunicação da Promotoria Geral da Nação, a embaixada do Estado estrangeiro dispõe de 30 dias para receber a pessoa cuja extradição foi solicitada. O não recebimento da pessoa pelo Estado estrangeiro no decorrer desses 30 dias acarretará a liberdade imediata da pessoa detida.

Entregue a pessoa em processo de extradição encerra-se a ação.

